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LEI COMPLEMENTAR Nº 2778, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

Dá nova redação ao Artigo 135, item 1, e ao Artigo 136 da Lei Municipal nº. 591/ 1984.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O item e do artigo 135 da Lei 591, de 24 de abril de 1984, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 135. ...
1. Terem instalações sanitárias franqueadas ao público.

Art. 2º. O caput do Art. 136 da Lei 591/ 1984 passa a ter a seguinte redação:

...


Art. 136. Os postos de serviços poderão ter instalações para limpeza e conservação de veículos, podendo, ainda, existir serviços de reparos rápidos.

 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário constantes do item 1 do Art. 135 e do caput do Art. 136 da Lei 591/ 1984, e permanecendo as suas demais disposições em vigor, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 14 DE JUNHO DE 2016.
SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO,

Secretário de Administração.

